
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2016 / QUADRIMESTRE  SETEMBRO - DEZEMBRO

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ CENTAVOS 

MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

<últimos 12 meses>

INSCRITAS EM RESTOS ALIQUIDADAS
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(B)(A)

0,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 116.257.652,31
0,00   Pessoal Ativo 107.613.499,94
0,00   Pessoal Inativo e Pensionistas 8.644.152,37
0,00   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização(§1º do art.18 da LRF) 0,00
0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º DO ART. 19 DA LRF)(II) 9.645.240,80
0,00   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.144.394,64
0,00   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
0,00   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
0,00   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.500.846,16
0,00DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III)=(I-II) 106.612.411,51

% SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 276.006.484,67 -
38,63DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) / RCL 106.612.411,51
54,00LIMITE MÁXIMO (VI)(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 149.043.501,72
51,30LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI)(parágrafo único do art. 22 da LRF) 141.591.326,64
48,60LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI)(inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 134.139.151,55

  ___________________________________
     VALDELIA MARIA DE VASCONCELOS   
    Tecnica Cont -Dir De Contab. e Orçamento
    1SP098906/0-6

  ___________________________________
         RICARDO CARVALHO COSTA
    PMFR / Secretário Municipal da Fazenda

 
_______________________________________
  FRANCISCO DANIEL CELEGUIM DE 
MORAIS
       Prefeito Municipal de Franco da Rocha

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:  a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do
material ou serviço, nos termos do art. 63 da lei 4.320/64;   b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
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